
 

 
 

São Paulo, 9 de setembro de 2009 
 
Á 
Mead Johnson 

A/C: Departamento Jurídico 
R. Carlos Gomes, 924, Santo Amaro  
São Paulo – SP 
04743-903 
 

Ref.: Denúncia ‘Sustagem Kids’ – solicitação de informações. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
em decorrência do recebimento de denúncia1 de comunicação mercadológica2 
dirigida ao público infantil nas dependências do Colégio São Vicente de Paulo 
e no intuito de contribuir acerca da necessária e importante reflexão sobre o 
impacto das ações comerciais voltadas às crianças, o Instituto Alana vem 
Notificar a Mead Johnson (“Mead Johnson”) a fim de que preste os devidos 
esclarecimentos sobre o ocorrido, explicitando as ações que foram realizadas, 
bem como apontando a veracidade das informações apresentadas pelo 
denunciante. 
 

O Instituto Alana é uma organização sem fins lucrativos que desenvolve 
atividades educacionais, culturais, de fomento à articulação social e de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito das relações de 
consumo e perante o consumismo ao qual são expostos 
[www.institutoalana.org.br]. 
 

Para divulgar e debater idéias sobre as questões relacionadas ao 
consumo de produtos e serviços por crianças e adolescentes, assim como para 
apontar meios de minimizar e prevenir os prejuízos decorrentes da 
comunicação mercadológica voltada ao público infanto-juvenil criou o Projeto 
Criança e Consumo [www.criancaeconsumo.org.br]. 
 
                                                 
1 Por meio do link ‘denuncie’ do site www.criancaeconsumo.org.br . 
 
2 Assim entendida qualquer atividade de comunicação comercial para a divulgação de 
produtos e serviços independentemente do suporte ou do meio utilizado; ou seja, além de 
anúncios impressos, comerciais televisivos, spots de rádio e banners na Internet, são 
exemplos de comunicação mercadológica as embalagens, as promoções, o merchandising, e a 
forma de disposição de produtos em pontos de vendas, dentre outras. 
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Por meio do Projeto Criança e Consumo, o Instituto Alana procura 
disponibilizar instrumentos de apoio e informações sobre os direitos do 
consumidor nas relações de consumo que envolvam crianças e adolescentes e 
acerca do impacto do consumismo na sua formação, fomentando a reflexão a 
respeito da força que a mídia e a comunicação mercadológica infanto-juvenil 
possuem na vida, nos hábitos e nos valores dessas pessoas ainda em formação. 

 
Na denúncia em questão, recebida em 13 de agosto p.p. no site do 

Projeto Criança e Consumo, consta que o denunciante recebera das mãos de 
seu filho menor de 12 anos, aluno do Colégio São Vicente de Paulo, material 
de comunicação mercadológica da empresa Mead Johnson, o qual, segundo a 
denúncia, teria sido distribuído em evento realizado pela empresa nas 
dependências da escola. 

 
Conforme seu relato, a comunicação mercadológica teria consistido em 

uma apresentação teatral para alunos da educação infantil que teria tido 
como aparente finalidade ressaltar a alimentação saudável. O teatro teria 
sido sucedido pela distribuição, já na própria sala de aula, de um ‘brinde’ 
contendo um jogo da memória e uma amostra do leite em pó desnatado 
instantâneo enriquecido ‘Sustagem Kids’, da empresa promotora do evento. 

 
O denunciante informou, ainda, que em nenhum momento fora avisado 

sobre a aludida promoção, assim como não lhe fora requisitado sua 
autorização para que seu filho participasse de tal ação comercial. Também 
registrou que ao perguntar para seu filho se durante o teatro sobre o tema da 
alimentação saudável a marca ‘Sustagem Kids’ teria sido citada, sendo que a 
resposta teria sido afirmativa. 

 
Por esta razão, e considerando as prerrogativas que o Instituto Alana 

possui na defesa dos direitos e interesses de crianças expostas às mais 
variadas formas de comunicação de mercado e publicidade em geral, vem à 
presença de V.Sas. solicitar os devidos esclarecimentos sobre o ocorrido em 
até 15 dias da data do recebimento desta. 
 

Atenciosamente, 

Instituto Alana 

Projeto Criança e Consumo 
 

      Isabella Vieira Machado Henriques               Pedro Affonso Duarte Hartung 

                 OAB/SP nº 155.097                                   Acadêmico de Direito 
                                    
C/c 
Colégio São Vicente de Paulo 
A/C: Diretoria 
Praça Nossa Senhora da Penha, 161 
São Paulo 
03632-010 


